
Gestor: Alivanaldo Martins Dos Santos 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação Retirolândia - BA 

Leia o Diário Oficial do 
 Município na Internet

ACESSE
www.indap.org.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RETIROLÂNDIA
ESTADO DA BAHIA

Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

06 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO XIII Nº 02543BAHIA

ANO 2023

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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DECRETO Nº. 07, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA AOS ORDENADORES DE 

DESPESA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1º do Art. 80 do Decreto-Lei n. 

200/67, que diz: “O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão 

de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta 

responda.”

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos 

Fundos Municipais quanto à ordenação de despesa.

CONSIDERANDO o decreto nº 42, de 03 de agosto de 2022, que dispõe sobre a delegação de 

competências aos secretários Municipais;

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada ao Secretário (a) de Infraestrutura, a competência para ordenar despesas, emitir 

empenho, autorizar pagamentos, autorizar processos licitatórios, aprovar termos de referências e/ou 

projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, 

homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços e/ou 

contratos, assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no 

âmbito da Administração Direta e dos Fundos Municipais.



Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

06 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO XIII Nº 02543
BAHIAANO 2023 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

3

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2023 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Centro
CNPJ: 13.844.220/0001-43

Retirolândia/BA  -  CEP 48.750-000

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO

Art. 2º O (a) Ordenador supramencionado, será responsável pela autorização do procedimento 

administrativo das despesas.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se como ordenador (a) de despesa toda e 

qualquer autoridade de cujos atos resultarem autorização de despesa, reconhecimento de dívida, emissão 

de empenho, autorização de pagamento, concessão de adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio 

de recursos do Município e demais atribuições previstas no artigo 1º deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

       

GABINETE DO PREFEITO, RETIROLÂNDIA - BA, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 

      

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra–se. 

_______________________________
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